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	INDICAÇÃO Nº 014/2009



AUTORIA: Vereador JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)
INDICA A NECESSIDADE DA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL JORDANA ARAÚJO DA SILVA, LOCALIZADA NO BAIRRO BOA ESPERANÇA.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da ampliação da Escola Municipal de Educação Infantil Jordana Araújo da Silva, localizada no Bairro Boa Esperança.

                                                           JUSTIFICATIVA






A Escola Municipal de Educação Infantil Jordana Araújo da Silva, localizada no Bairro Boa Esperança, atende atualmente 110 crianças, entretanto o número de vagas oferecidas não supre a demanda; hoje seriam necessárias 200 vagas para atendimento integral da clientela da educação infantil desse Bairro.
As condições físicas da escola não comportam mais alunos, por isso a sugestão para que a mesma seja ampliada em mais duas salas de aula, tendo em vista a obrigação constitucional imposta ao Município no tocante ao atendimento dessa clientela.



 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 5 de fevereiro de 2009.
Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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